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DECRETO Nº 54/2017

Nomeia ocupantes de cargo de provimento em comissão

 

O Prefeito do Município de Miraí, MG, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados para o cargo de provimento em comissão COORDENADOR DE SERVIÇO II-A,
da Lei Complementar nº 031/2014, Código GCH-13, símbolo de vencimento CC-12: ANDERSON DA SILVA
ROSA, Carteira de Identidade nº MG-11747757, da SSP/MG; JOSÉ BRAZ GARCIA, Carteira de Identidade nº
MG-29777599-1, do IFP/RJ; PAULO SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA, Carteira de Identidade nº
MG-20814777, da SSP/MG; CELSO REIS, Carteira de Identidade nº 10967182, da SSP/MG; JOSÉ JORGE
ALEXANDRE, Carteira de Identidade nº MG-37632661-X, da SSP/SP; RAFAEL JORGE DE JESUS,
Carteira de Identidade nº MG-20727995, da SSP/MG; IVO LÚCIO DA SILVA, Carteira de Identidade nº
MG-16647996, da SSP/MG; MÁRCIO BECEGATO SOARES, CPF nº 102.830.416-17; GETÚLIO JOSÉ
PAULINO, Carteira de Identidade nº M-8775300, da SSP/MG; CARMELUCIO AUGUSTO CUNHA,
Carteira de Identidade nº MG-12673015, da SSP/MG; MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CALIXTO,
Carteira de Identidade nº MG-14416191, da SSP/MG; TEREZINHA ROUXINOL ARAGOSO, Carteira de
Identidade nº MG-16107447, da SSP/MG; MANOEL DE LOURDES INEZ, Carteira de Identidade nº
M2918205, da SSP/MG; JOSÉ MARIA NOGUEIRA, Carteira de Identidade nº MG-12584643, da SSP/MG;
CARLOS JOSÉ DE ANDRADE, Carteira de Identidade nº MG-11375550, da SSP/MG; FRANCISCO
CLAUDIO DA SILVA, Carteira de Identidade nº MG-5998430, da SSP/MG, lotados na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços, aos quais ficam atribuídas as funções e responsabilidades inerentes ao cargo conforme previsto
em lei.

Art. 2º – As nomeações constantes do artigo primeiro terão efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Miraí, 20 de Janeiro de 2017

 

LUIZ FORTUCE
Prefeito Municipal
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